
Pro elo prévê rolagem em vinte ano 
Eis a íntegra do projeto 

de lei que estabelece as 
condições para a rolagem 
das dívidas de estados e 
municípios, aprovado na 
última sexta-feira no Sena-
do e que agora vai à sanção 
do presidente Fernando 
Collor de Mello: 

Estabelece diretrizes para 
que a União possa realizar a 
consolidação e o reescalona-
mento de dividas das adminis-
trações direta e indireta dos 
Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios e dá outras pro-
vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL 
decreta: 

Art. 19. O Poder Executivo 
garantirá, nos termos desta 
Lei, o refinanciamento dos sal-
dos devedores, apurados em 30 
de setembro de 1991, de obriga-
ções, decorrentes de operações 
de crédito interno, bem assim 
da dívida pública mobiliária, 
vencidas e vincendas, de res-
ponsabilidade dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municí-
pios, bem como de suas autar-
quias, fundações públicas e 
empresas nas quais detenham, 
direta ou indiretamente, o con-
trole acionário, junto a órgãos 
e entidades controlados, direta 
ou indiretamente, pela União, 
exclusive aquelas decorrentes 
de contratos de capital de giro 
ou de natureza mercantil. 

§ 19. Para os fins do disposto 
neste artigo, a União assumirá 
as dívidas dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios, 
incluaive aquelas originalmen-
te de responsabilidade das enti-
dades por eles controladas, di-
reta ou indiretamente, e con-
traídas junto a entidades con-
troladas, direta ou indireta-
mente, pela União, bem como 
aquelas representativas de tí-
tulos da dívida pública mobiliá-
ria dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios. 

§ 29 . Para apuração dos sal-
dos devedores a serem consoli-
dados e refinanciados deduzir-
se-8o todos os créditos líquidos 
e certos, observado o "caput" 
deste artigo, que os Estados, o 
Distrito Federal e os Municí-
pios„., bem como suas autar-
quias, fundações públicas e 
empresas das quais detenham, 
direta ou indiretamente, o con-
trole acionário, tenham contra 
órgaos e entidades controla-
das, direta ou indiretamente, 
pela União. 

§ 39. Excetuado o disposto no 
art. 79 desta Lei, o refinancia-
mento será efetuado com base 
na metodologia de cálculo "Ta-
bela Price", com taxa de juros 
de 6% ao ano incidente sobre o  

saldo devedor atualizado mo-
netariamente pela variação do 
Índice Geral de Preços do Mer-
cado — IGPM, calculado, pela 
Fundação Getúlio Vargas, ou 
outro que venha a substitui-lo. 

§ 49. O refinanciamento a que 
se refere este artigo será amor-
tizado em oitenta prestações 
trimestrais e consecutivas, 
vencendo-se a primeira três 
meses após a celebração dos 
respectivos contratos, e se efe-
tivará apenas se os mesmos fo-
rem assinados até cento e oi-
tenta dias, a partir da data de 
publicação desta Lei, prorro-
gáveis apenas por um igual pe-
ríodo, a critério do Ministro da 
Economia, Fazenda e Planeja-
mento, salvo se o Poder Execu-
tivo Federal for responsável 
pelo atraso. 

Refinanciamento 
para quem 

emitiu títulos 
especiais 

§ 52. O refinanciamento de 
que trata este artigo não 
abrange as dívidas renegocia-
das com base na Lei 1%49 7.976, 
de 27 de dezembro de 1989, no 
art. 58 da Lei n9 8.212, de 24 de 
julho de 1991, bem como os dé-
bitos junto ao Fundo de Garan-
tia do Tempo de Serviço —
FGTS. 

§ 69. Os saldos líquidos rema-
nescentes, apurados com base 
na posição de 30 de setembro 
de 1991 serão corrigidos na for-
ma do § 39 deste artigo, até a 
data da assinatura dos contra-
tos de refinanciamento a que se 
refere esta Lei. 

Art. 29. O serviço da dívida 
refinanciada na forma do arti-
go anterior, acrescido do servi-
ço das dívidas de que trata o § 
59 do mesmo artigo e o art. 69 
desta Lei, que exceder os limi-
tes estabelecidos pelo Senado 
Federal, será refinanciado em 
quarenta prestações trimes-
trais e consecutivas, nas mes-
mas condições de juros do tér-
mino do contrato de refinancia-
mento de que trata esta Lei. 

Art. 39. Somente serão reli-
nanciadas as dívidas dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos 
Municípios que emitirem títu-
los públicos especiais, com re-
muneração equivalente aos en-
cargos previstos nos respecti-
vos contratos de refinancia- 

mento Rara os quais sejam da-
dos em garantia ,  com registro 
no Sistema ÈsPecial dê Liqui-
dação e de Cgstódia, — SELIC, 
administrado pelo Banéo Cen-
tral do Brasil, e endossáveis a 
partir do vencimento, com po-
der liberatório sobre suas re-
ceitas próprias, nos respecti-
vos montantes da dívida conso-
lidada com base nos arts. e 
29 desta Lei, e que os deposita-
rem junto ao Tesouro Nacio-
nal, a título de garantia dos va-
lores refinanciados. 

§ 12. Em caso do não recebi. 
mento de seus créditos, o Te-
souro Nacional poderá execu-
tar a garantia de que trata este 
artigo, sacando contra a conta 
de centralização de receitas 
próprias dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Muni-
cípios. 

§ 29. A remuneração dos títu-
los de que trata este artigo so-
mente cessará quando de sua 
efetiva quitação pelo emitente. 

§ 39. A critério do Ministério 
da Economia, Fazenda e Pla-
nejamento, poderão ser acei-
tas, ainda, como garantia do 
refinanciamento, as quotas 
próprias dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios 
de que tratam, respectivamen-
te, os arts. 158, incisos III e IV, 
e 159, incisos I, alíneas "a" e 
"b" e II da Constituição Fede-
ral. 

Art. 49. Os créditos líquidos e 
certos a que se refere o § 22  do 
art. 12 desta Lei, apurados pe-
los respectivos valores de face, 
serão consolidados e atualiza-
dos até 30 de setembro de 1991, 
de acordo com as condições 
originais de cada contrato ou 
respectivo crédito. 

§ 19. Após a assinatura do 
contrato de refinanciamento, 
os créditos decorrentes de 
eventual inadimplemento de 
órgãos e entidades controla-
das, direta ou indiretamente, 
pelo Poder Público Federal se-
rão, a critério do credor, com-
pensados mediante a redução 
do saldo devedor refinanciado 
com base nesta Lei. 

§ 29. Considera-se inadimple-
mento, para os fins deste arti-
go, a falta de solução negocia-
da para atrasos de pagamento, 
até noventa dias contados a 
partir do vencimento original 
da obrigação. 

Art. 59 . No caso de os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios, bem como suas autar-
quias, fundações públicas e 
empresas, nas - quais dete-
nham, direta ou indiretamente, 
o controle acionário, estarem 
adimplentes em relação a to-
dos os seus compromissos fi-
nanceiros até a data desta Lei 
serão observadas, com refe- 

rência à amortização de que 
trata o § 49 do art. 19, as seguin-
tes normas: 

abaterão das prestações 
imediatamente vincendas 
cinqüenta por cento do serviço 
da dívida do período de carên-
cia, inclusive mora, previstos 
na Lei n9 7.976, de 27 de dezem-
bro de 1989, transferindo-se o 
valor do abatimento para o sal-
do devedor que deverá ser hon-
rado no prazo estabelecido no § 
49 do art. 19 desta Lei; 

abaterão das prestações 
imediatamente vincendas o va-
lor das prestações pagas dos 
contratos da divida pública in-
terna renegociados de janeiro 
de 1987 até a data desta Lei, 
atualizados pelo IPC-IBGE até 
fevereiro de 1991 e, a partir daí, 
pelo IGPM-FGV acrescido de 
juros de seis por cento ao ano, 
transferindo-se o valor do aba-
timento para o saldo devedor 
que deverá ser honrado no pra-
zo estabelecido no § 49 do art. 19 
desta Lei; 

na hipótese de os órgãos 
referidos no caput deste artigo 
terem despendido para paga-
mento de compromissos finan-
ceiros no ano de 1991 percen-
tual superior a onze por cento 
de sua receita tributária, dire-
tamente arrecadada, terão a 
percentagem excedente abati-
da das prestações do ano sub-
seqüente, transferindo-se o va-
lor do abatimento para o saldo 
devedor que deverá ser honra-
do no prazo estabelecido no § 49  
do art. 19 desta Lei. 

Art. 69. O Poder Executivo, 
por intermédio do Ministério 
da Economia, Fazenda e Pla-
nejamento, assegurará aos Es-
tados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como às suas 
respectivas autarquias, funda-
ções públicas e empresas nas 
quais detenham, direta ou indi-
retamente, o controle acioná-
rio, em suas operações de cré-

- dito externo, as mesmas condi-
ções de pagamento ou de refi-
nanciamento da dívida externa 
que o Brasil venha a obter em 
decorrência de negociações 
junto a credores estrangeiros. 

Parágrafo único. As dívidas 
dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios junto ao 
Tesouro Nacional, decorrentes 
de negociações de contratos de 
dívida externa serão garanti-
das, a critério do Ministério da 
Economia, Fazenda e Planeja-
mento, pelas quotas próprias a 
que se referem os arts. 158, in-
cisos III e IV, e 159, incisos I, 
alíneas "a" e "b", e II, da 
Constituição Federal e, sendo 
essas insuficientes, comple-
mentadas pela emissão de títu-
los especiais, na forma do art. 

desta.Lel, ao par, pelo valor 
renegociado, além de outras  

garantias em Direito admiti-
das. , 

Art. 79. O montante da dívida 
pública mobiliária dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos 
Municípios, em 30 de setembro 
de 1991, será refinanciado me-
diante a celebração de contrato 
específico, observado o dispos-
to no § 42 do art. 19 e no art. 39, 
desta Lei, e excluídos os títulos 
em poder dos tom adores finais. 

Dívidas de 
concessionárias 

de energia 
ficam à parte 

§ 12. O montante de que trata 
este artigo será atualizado, até 
a data da assinatura do contra-
to, com base no custo médio 
diário de financiamento dos tí-
tulos da dívida pública mobiliá-
ria federal, divulgado pelo 
Banco Central do Brasil, obser-
vados os limites de rolagem es-
tabelecidos pelas normas vi-
gentes. 

§ 29 . Os títulos a serem emiti-
dos como garantia dos contra-
tos de que trata este artigo te-
rão prazos de resgate iguais 
aos das prestações da divida 
refinanciada e sobre os mes-
mos incidirão encargos equiva-
lentes ao custo médio diário de 
financiamento dos títulos da di-
vida pública mobiliária fede-
ral, divulgado pelo Banco Cen-
tral do Brasil. 

Art. 82. Os Estados, o Distrito 
Federal ou os Municípios que, 
a partir da data da assinatura 
dos contratos de refinancia-
mento a que se refere esta Lei e 
até 31 de dezembro de 1998, 
emitirem títulos da dívida pú-
blica mobiliária, exceto aque-
les destinados ao atendimento 
dos precatórios judiciais pre-
vistos no art. 33 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Tran-
sitórias, terão todo o saldo a 
que se refere o art. 19 desta Lei 
imediatamente considerado 
vencido, podendo ter executa-
das as garantias que lhe dão 
respaldo. 

Parágrafo Único. Os títulos 
destinados ao atendimento dos 
precatórios judiciais não serão 
registrados no SELIC. 

Art. 99.O montante liquido de 
direitos e obrigações de nature-
za financeira de responsabili-
dade das concessionárias de 
energia elétrica dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Muni- 

cipios, será refinanciado em 
separado, segundo os mesmos 
princípios estabelecidos no art. 
19 desta Lei, no que couber. 

§ 19 . O refinanciamento a que 
se refere este artigo é assegu-
rado a quaisquer débitos não 
alcançados pelas regras da Lei 
n9 7.976, de 27 de dezembro de 
1989, devendo as entidades ina-
dimplentes, em relação a essas 
dívidas, regularizar suas posi-
ções frente ao Tesouro Nacio-
nal, como condição prévia à as-
sinatura dos contratos a que se 
refere esta Lei. 

§ 29. O montante líquido refi-
nanciado será garantido pelas 
receitas próprias das empre-
sas concessionárias, bem como 
por outras garantias em Direi-
to admitidas, a critério do Mi-
nistério da Economia, Fazenda 
e Planejamento, não integran-
do o montante de endividamen-
to dos respectivos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municí-
pios. 

Art. 10. Fica facultado às en-
tidades públicas de saneamen-
to básico dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios, 
o mesmo tratamento dispensa-
do às concessionárias de ener-
gia elétrica, conforme o artigo 
anterior. 

Art. 11. Se as receitas pró-
prias das entidades menciona-
das nos arts. 99 e 10 desta Lei  

não forem suficientes para ga-
rantir os respectivos contratos 
de refinanciamento objeto des-
ta Lei, ficam os seus controla-
dores, Estados, Distrito Fede-
ral e Municípios, obrigados a 
complementá-las na forma do 
art. 39 e, se ainda insuficientes, 
com as quotas próprias a que 
se referem os arts. 158, incisos 
III e IV, e 159, incisos I, alíneas 
"a" e "b" e II, da Constituição 
Federal e outras em Direito ad-
mitidas, a critério do Ministé-
rio da Economia, Fazenda e 
Planejamento, não podendo es-
sas últimas ultrapassar a dez 
por cento do total das garantias 
oferecidas. 

Parágrafo único. No caso de 
garantia complementar ofere-
cida pelos Estados, pelo Distri-
to Federal , e pelos Municípios, 
o seu montante será incluído no 
limite de • endividamento do 
respectivo garantidor. 

Art. 12. Para fins de refinan-
ciamento de que trata esta lei, 
é exigida a adimplência das 
parcelas das dívidas vencidas 
entre 30 de setembro de 1991 e a 
data de assinatura dos respec-
tivos contratos de refinancia-
mento de que trata o art. 19 des-
ta Lei. 

Art. 13. O disposto nesta Lei, 
especialmente nos seus arts. 
29, 39, 79 e 82, observará as re-
soluções do Senado Federal,  

previstas nos- incisos V, VI, 
VII, VIII e IX do artigo 52 da 
Constituição Federal. 

Art. 14. O Poder Executivo 
encaminhará ao Congresso Na-
cional: 

I — no prazo de noventa dias 
contados da data de sua assina-
tura, cópias dos contratos de 
refinanciamento a que se refe-
rem os arts. 19, 79, 99 e 10 desta 
Lei; 

II — até 15 de março de 1992, 
projeto de lei dispondo sobre a 
compatibilização da execução 
desta Lei e as normas aprova-
das pelas Leis de Diretrizes Or-
çamentárias e de Orçamento, 
para 1992. 

Art. 15. Fica o Poder Execu-
tivo autorizado a receber dos 
Estados, Distrito Federal e 
Municípios pelo valor de mer-
cado, ações de empresas por 
eles controladas em permuta 
dos títulos a que se refere o art. 
39 desta Lei, podendo a União 
alienar tais ações, inclusive na 
forma do disposto na Lei n9 
8031 de 12 de abril de 1990. 

Art. 16. O Poder Executivo 
expedirá, no prazo de noventa 
dias, normas regulamentando 
a execução do disposto na pre-
sente Lei. 

Art. 17. Esta Lei entra em vi-
gor na data de sua publicação. 

Art. 18. Revogam-se as dis-
posições em contrário. 


